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MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E GESTÃO 
SECRETARIA DE GESTÃO 
CENTRAL DE COMPRAS 

 
 

ESCLARECIMENTOS 
PEDIDO DE ESCLARECIMENTO Nº 2  

 
 
1. DAS PRELIMINARES 
 
1.1. Trata-se de pedido de esclarecimentos apresentado pelo Leiloeiro OZIAS PEREIRA TAVARES 
acerca de termos do Edital do Pregão Eletrônico n.º 5/2018 – UASG 201057. 
 
2. DOS ESCLARECIMENTOS 
 
2.1. Informa o solicitante que há contradição a merecer reparos nos itens 12.4 e 13.4 do Edital sob o 
argumento que, se não houver a aceitação de dois lances de mesmo valor, também não haverá empate 
entre os licitantes, tampouco das propostas iniciais e sorteio previsto no item 13.4. 
 
2.2. Passo aos esclarecimentos: 
 
2.2.1. O sistema comprasnet PERMITE  o cadastramento de PROPOSTAS DE MESMO VALOR, 
até porque o licitante poderá substituir sua proposta até o momento agendado para a abertura da licitação. 
 
2.2.2. O sistema comprasnet NÃO PERMITE , não aceita, não cadastra, LANCES de mesmo valor. 
 
2.2.3. Desta forma, diferentemente do aventado por Vossa Senhoria, a possibilidade de empate existirá 
apenas com as propostas iniciais, caso não tenha sido registrado nenhum lance. 
 
2.3. Cabe aqui a lembrança de que situação como esta ocorreu no Pregão Eletrônico nº 098/2017 
realizado pelo Senado Federal (UASG 20001), do qual registra-se a participação de Vossa Senhoria, 
onde todos as propostas iniciais tiveram o mesmo valor, não houve registro de lances e a licitação foi 
decidida por meio de sorteio. Assim, Vossa Senhoria, pode constatar que o sorteio é possível quando 
ocorrer empate entre as propostas iniciais e não houver registro de lances. 
 
2.4. Diante dos esclarecimentos prestados conclui-se que não há qualquer omissão a ser corrigida no 
instrumento convocatório. 
 

Brasília, 10 de julho de 2018. 
 

Gilnara Pinto Pereira 
Pregoeira 

(Original assinado) 
 

 


